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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Portaria n.º 1028/2011 de 11 de Julho de 2011

Usando das faculdades conferidas pelo Estatuto da Região Autónoma dos Açores, aprovado
pela Lei n.º 2/2009 de 12 de Janeiro:

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo seu Presidente, transferir para o Fundo Regional
de Acção de Cultural a quantia de 4.166,00€ (quatro mil, cento e sessenta e seis euros)
correspondente ao duodécimo do mês de Julho, do Fundo Regional de Acção Cultural, para
despesas correntes pela dotação inscrita no Cap. 04.01 código 04.03.05 do Orçamento da
Presidência do Governo Regional – Direcção Regional da Cultura para 2011.

5 de Julho de 2011. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Despacho n.º 792/2011 de 11 de Julho de 2011

Nos termos do n.º 1 do artigo 5.º, do Decreto Regulamentar Regional n.º 18/99/A, de 21 de
Dezembro, exonero, a seu pedido, e com efeitos a partir de 1 de Julho de 2011, a licenciada
Lucília Maria Teves Tavares Soares, das funções de assessora do meu Gabinete, para que
havia sido nomeada pelo meu Despacho n.º 1028/2010, de 12 de Outubro de 2010, publicado
no Jornal Oficial, II Série, n.º 206, de 26 de Outubro de 2010.

28 de Junho de 2011. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Despacho n.º 793/2011 de 11 de Julho de 2011

A “Sociedade União Rosalense”, com sede no Largo da Igreja, n.º 7, freguesia de Rosais e
concelho das Velas, S. Jorge, foi fundado em 23 de dezembro de 1935, com estatutos
publicados no Diário do Governo, de 20 de setembro de 1936;

A Associação em causa tem como objeto principal a cultura de música instrumental, por meio
de uma filarmónica, bem como a organização de festas, bailes e outros eventos para
associados e família, bem como para a freguesia em que se insere;
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A “Sociedade União Rosalense”, ao longo dos seus anos de existência, pugnou pela
promoção cultural e recreativa da freguesia, servindo nomeadamente de sala de ensaios do
grupo de teatro e da filarmónica, lugar de diversão, exibição teatral, sala de visita de folclores,
filarmónicas e de diversos artistas;

A Associação desenvolve a sua atividade como um espaço digno aberto à cultura geral e à
convivência social;

A “Sociedade União Rosalense”, fomentando a realização sócio-cultural, tem tido como
objetivo a promoção do interesse público através da valorização da qualidade do serviço
prestado à comunidade onde se insere;

Considerando que a pessoa coletiva em causa tem cooperado com a Administração Pública
Regional e tem atuado com a consciência da sua Utilidade Pública, demonstrando que se
dedica ao bem-estar da comunidade em geral;

Obtidos os pareceres da Vice-Presidência do Governo Regional, e da Direção Regional da
Cultura, e tendo em conta que a “Sociedade União Rosalense”, se enquadra no disposto no n.º
1 do artigo 1.º, no artigo 2.º e no n.º 2 do artigo 4.º, todos do Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de
novembro, na redação dada pelo Decreto-Lei nº. 391/2007, de 13 de dezembro;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei nº. 460/77, de 7 de novembro, na
redação dada pelo Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro, e do artigo 1.º do
Decreto-Lei n.º 52/80, de 26 de março, conjugados com o n.º 4 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional 25/2008/A, de 31 de dezembro, atual redação, determino o seguinte:

1 - Declarar de utilidade pública a “Sociedade União Rosalense”, com sede no Largo da
Igreja, nº. 7, freguesia de Rosais e concelho das Velas, S. Jorge.

2 - O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

1 de Julho de 2011. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL , S.R. DO TRABALHO E
SOLIDARIEDADE SOCIAL

Despacho n.º 794/2011 de 11 de Julho de 2011

Na sequência do Decreto Legislativo Regional n.º 28/2010/A, de 22 de Outubro, que criou o
Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores, IPRA, e do Decreto Regulamentar
Regional n.º 8/2011/A, de 12 de Abril, que aprovou os respectivos Estatutos, torna-se
necessário preencher o lugar de vogal do conselho directivo, devendo a escolha recair em
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indivíduo que possua competência técnica, aptidão, experiência profissional e formação
adequadas ao exercício das respectivas funções;

Considerando que a formação académica e as reconhecidas capacidades técnicas e
humanas, bem como a experiência e a relevante actividade profissional desenvolvidas pela
Dra. Lucília Maria Teves Tavares Soares, permitem concluir pelo seu adequado perfil e pela
posse dos requisitos estabelecidos no artigo 18.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e pela Lei
n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, adaptada à Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º
2/2005/A, de 9 de Maio, republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de
Outubro;

Assim, nos termos e ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º
2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, pela Lei n.º
64-A/2008, de 31 de Dezembro, e pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, do n.º 1 do artigo 3.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de Maio, republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de Outubro, do n.º 3 do artigo 19.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 13/2007/A, de 5 de Junho, do n.ºs 2 e 4 do artigo 5.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 28/2010/A, de 22 de Outubro, e dos n.º s 2 e 4 do artigo 4.º dos
Estatutos do Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores, IPRA, aprovados pelo
Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2011/A, de 12 de Abril, determina-se o seguinte:

1 - A licenciada Lucília Maria Teves Tavares Soares é nomeada para, em regime de
comissão de serviço, exercer funções de vogal do conselho directivo do Instituto para o
Desenvolvimento Social dos Açores, IPRA, cargo de direcção superior de 2.º grau.

2 - A presente nomeação é feita pelo período do mandato do respectivo membro do
Governo Regional e produz efeitos a partir do dia 1 de Julho de 2011.

3 - Nos termos do n.º 5 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e pela Lei n.º
3-B/2010, de 28 de Abril, do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A,
de 9 de Maio, republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de
Outubro, e do n.º 4 do artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2007/A, de 5 de
Junho, é publicada em anexo ao presente despacho uma nota relativa ao currículo
académico e profissional da nomeada.

4 - Não é objecto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força da Lei 98/97, de 26
de Agosto.

30 de Junho de 2011. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César. - A Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula Pereira
Marques.
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Nota curricular académica e profissional

I – Dados biográficos
Nome: Lucília Maria Teves Tavares Soares.

II – Habilitações Académicas
- Licenciatura em Sociologia pela Universidade dos Açores;

- Pós-graduação em Ambiente, Saúde e Segurança.

III – Experiência profissional
- Em 1983, ingressou nos quadros da Secretaria Regional do Equipamento Social. Enquanto

técnica desta Secretaria desenvolveu diversos trabalhos ligados a projectos e empreitadas de
Obras Públicas.

- Em 2000/2001, foi Monitora do Departamento de Ciências Sociais da Universidade dos
Açores, acumulando funções na área da Habitação Social, na Secretaria Regional da
Habitação e Equipamentos. Nesta área fez parte da Comissão de Protecção de Menores no
Concelho da Ribeira Grande.

- Em Setembro de 2001, assumiu funções de Delegada da Secretaria Regional da Habitação
e Equipamentos na ilha de Santa Maria.

- Em Março de 2005 foi requisitada pela APSM, S.A.. Ao serviço desta empresa desenvolveu
diversos trabalhos, entre eles a coordenação do complexo das marinas e piscinas,
coordenação da área de segurança portuária, serviços de ambiente e coordenação de diversas
obras, com destaque para a empreitada de Construção do Novo Terminal de Cruzeiros da
Cidade de Ponta Delgada.

- Em 2008 assumiu o cargo de Directora Comercial da APSM. S.A.

- Em Dezembro de 2008 foi nomeada para o cargo de Directora Regional dos Transportes
Aéreos e Marítimos.

- Em Outubro de 2010 foi nomeada para o cargo de Assessora do Presidente do Governo
Regional dos Açores, para os Assuntos Empresariais e da Cooperação Externa.
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL , S.R. DO AMBIENTE E DO MAR
Despacho n.º 795/2011 de 11 de Julho de 2011

Na sequência da exoneração, a seu pedido, do Professor Doutor José António Cabral Vieira,
torna-se necessário preencher o lugar de Director Regional de Energia, importando que a
escolha recaia em personalidade que pelo seu perfil demonstre possuir a competência técnica,
aptidão, experiência profissional e formação adequadas e necessárias à prossecução das
competências e ao exercício das funções que correspondem àquele cargo.

Considerando que a formação académica e as reconhecidas capacidades técnicas e
humanas, bem como a experiência e a relevante actividade profissional desenvolvidas pela
licenciada Catarina Goulart Chamacame Furtado permitem concluir pelo seu adequado perfil e
pela posse dos requisitos estabelecidos no artigo 18.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro
(diploma que estabelece regras para as nomeações dos altos cargos dirigentes da
Administração Pública), alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, pela Lei
n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, adaptada à Região
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de Maio, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/2006/A, de 6 de Janeiro, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 8/2008/A, de 31
de Março, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de Outubro para o
exercício do cargo de Directora Regional da Energia;

Assim, nos termos e ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 18.º e do n.º 4
do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações que lhe foram
introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, do n.º 1 do artigo 1.º, dos n.ºs 1 e 3 do
artigo 2.º, e do n.º 1 do artigo 3.º, todos do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de
Maio, na redacção que lhes foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2006/A, de 6 de
Janeiro, e pelo Decreto Legislativo Regional n.17/2009/A, de 14 de Outubro, determina-se o
seguinte:

1 - A licenciada Catarina Goulart Chamacame Furtado é nomeada para, em regime de
comissão de serviço, exercer funções de Directora Regional da Energia, cargo de direcção
superior de 1.º grau, lugar previsto na alínea a) do n.º 10 do artigo 17.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, com as alterações que lhe
foram introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2010/A, de 21 de Setembro
e pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2011/A, de 6 de Junho;

2 - A nomeação é feita por urgente conveniência de serviço, pelo período do mandato do
respectivo membro do Governo Regional, e produz efeitos a partir da data de assinatura do
presente despacho;
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3 - Nos termos do n.º 5 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, o currículo
académico e profissional da nomeada é publicado em anexo ao presente despacho.

4 - Não é objecto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força da Lei n.º 98/97, de
26 de Agosto.

4 de Julho de 2011. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César. - O Secretário Regional do Ambiente e do Mar, José Gabriel do Álamo de Meneses.

Nota Biográfica
Licenciada em Biologia / Geologia (Ensino de) pela Universidade dos Açores (2004) e Mestre

em Ambiente, Saúde e Segurança pela Universidade dos Açores (2007), onde obteve
Certificado de Aptidão Profissional como Técnica Superior de Higiene e Segurança no
Trabalho e Certificação pelo International Recognition of Certified Auditors (IRCA) como
Auditor Líder (Lead-Auditor) em Higiene e Segurança no Trabalho.

Inscrita desde 2006 no Centro de Formação Contínua de Professores de São Miguel e Santa
Maria, em 2006 e 2007 foi co-responsável por várias acções de formação no domínio da
Educação Ambiental.

É colaboradora da ARENA desde 2005, tendo, desde essa altura, integrado diversos
projectos de âmbito regional e inter-regional ao nível da gestão de recursos energéticos
endógenos e outros recursos naturais.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL, S.R. DA SAÚDE
Despacho n.º 796/2011 de 11 de Julho de 2011

Considerando que o Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2011/A, de 10 de Fevereiro,
aprova a orgânica da Unidade de Saúde da Ilha de Santa Maria, consolidando-se por esta via a
estrutura organizativa e o funcionamento dos serviços de modo a obter ganhos de eficácia e
eficiência na gestão das unidades de saúde de ilha;

Considerando que importa proceder à fixação da remuneração dos membros que integram o
respectivo Conselho de Administração;

Considerando que à fixação das referidas remunerações devem presidir critérios de justiça
equitativa que atendam não só à especificidade das funções a desempenhar, mas também à
complexidade da gestão da organização e ainda à particularidade e dimensão de cada ilha;

Considerando que nos termos do n.º 2 do artigo 10.º, do n.º 2 do artigo 11.º e do n.º 5 do
artigo 31.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2011/A, de 10 de Fevereiro, a
remuneração dos membros que integram o Conselho de Administração da Unidade de Saúde
da Ilha de Santa Maria, bem como dos titulares dos cargos de direcção clínica e de
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enfermagem, são fixadas por despacho conjunto dos membros do Governo Regional
competentes em matéria da saúde e de finanças;

Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 10.º, do n.º 2 do artigo 11.º e do n.º 5 do artigo 31.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2011/A, de 10 de Fevereiro, determina-se o seguinte:

1. A remuneração do Presidente do Conselho de Administração da Unidade de Saúde da
Ilha de Santa Maria é exclusivamente de €3000.

1.1. Caso o titular do cargo referido no número anterior opte pelo vencimento ou
retribuição base da respectiva carreira e categoria de origem, o exercício de funções
enquanto Presidente é remunerado no montante de €500.

1.2. O titular do cargo de Presidente do Conselho de Administração que não tenha vínculo
à Administração Pública ou a entidade pública empresarial não pode optar pelo
vencimento de origem ou retribuição base da sua função, cargo ou categoria de origem.

1.3. Nos casos previstos no artigo 12.º do citado diploma, ou seja, quando o cargo de
Presidente do Conselho de Administração é exercido em acumulação com o cargo de
direcção clínica ou de enfermagem, porque se trata de profissional integrado na respectiva
carreira, e, apenas quando o titular optar pela forma de remuneração prevista no número
1.1, é ainda remunerado no montante de €500 ou €400, respectivamente.

2.  A remuneração dos Vogais Executivos do Conselho de Administração da Unidade de
Saúde da Ilha de Santa Maria é de €2200.

2.1. Caso os titulares do cargo referido no número anterior optem pelo vencimento ou
retribuição base da respectiva carreira e categoria de origem, o exercício de funções
enquanto Vogal Executivo é remunerado no montante de €250.

2.2. O titular do cargo de Vogal Executivo do Conselho de Administração que não tenha
vínculo à Administração Pública ou a entidade pública empresarial não pode optar pelo
vencimento de origem ou retribuição base da sua função, cargo ou categoria de origem.

2.3. Nos casos previstos no artigo 12.º do citado diploma, ou seja, quando o cargo de
Vogal Executivo do Conselho de Administração é exercido em acumulação com o cargo de
direcção clínica ou de enfermagem, porque se trata de profissional integrado na respectiva
carreira, e, apenas quando o titular optar pela forma de remuneração prevista no número
2.1., é ainda remunerado no montante de €500 ou €400, respectivamente.

3. Nos casos em que os cargos de direcção clínica e de enfermagem não são acumulados
com o exercício de cargos do Conselho de Administração, os seus titulares são
remunerados no montante de €500 ou €400, respectivamente, acumulável com o
vencimento ou retribuição base da respectiva carreira e categoria de origem.
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4. Os montantes acima referidos são objecto de actualização anual, em conformidade com
os aumentos remuneratórios aprovados para a função pública, sendo processados catorze
vezes por ano.

5. O presente Despacho Conjunto produz efeitos à data da nomeação dos respectivos
membros do Conselho de Administração da Unidade de Saúde da Ilha de Santa Maria.

1 de Julho de 2011. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto da Rocha
Ávila. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa Correia.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL, S.R. DA SAÚDE
Despacho n.º 797/2011 de 11 de Julho de 2011

Considerando que o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2011/A, de 28 de Janeiro, aprova a
orgânica da Unidade de Saúde da Ilha Graciosa, consolidando-se por esta via a estrutura
organizativa e o funcionamento dos serviços de modo a obter ganhos de eficácia e eficiência
na gestão das unidades de saúde de ilha;

Considerando que importa proceder à fixação da remuneração dos membros que integram o
respectivo Conselho de Administração;

Considerando que à fixação das referidas remunerações devem presidir critérios de justiça
equitativa que atendam não só à especificidade das funções a desempenhar, mas também à
complexidade da gestão da organização e ainda à particularidade e dimensão de cada ilha;

Considerando que nos termos do n.º 2 do artigo 10.º, do n.º 2 do artigo 11.º e do n.º 5 do
artigo 31.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2011/A, de 28 de Janeiro, a remuneração
dos membros que integram o Conselho de Administração da Unidade de Saúde da Ilha
Graciosa, bem como dos titulares dos cargos de direcção clínica e de enfermagem, são
fixadas por despacho conjunto dos membros do Governo Regional competentes em matéria da
saúde e de finanças;

Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 10.º, do n.º 2 do artigo 11.º e do n.º 5 do artigo 31.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2011/A, de 28 de Janeiro, determina-se o seguinte:

1. A remuneração do Presidente do Conselho de Administração da Unidade de Saúde da
Ilha Graciosa é exclusivamente de €3000.

1.1. Caso o titular do cargo referido no número anterior opte pelo vencimento ou
retribuição base da respectiva carreira e categoria de origem, o exercício de funções
enquanto Presidente é remunerado no montante de €500.
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1.2. O titular do cargo de Presidente do Conselho de Administração que não tenha vínculo
à Administração Pública ou a entidade pública empresarial não pode optar pelo
vencimento de origem ou retribuição base da sua função, cargo ou categoria de origem.

1.3. Nos casos previstos no artigo 12.º do citado diploma, ou seja, quando o cargo de
Presidente do Conselho de Administração é exercido em acumulação com o cargo de
direcção clínica ou de enfermagem, porque se trata de profissional integrado na respectiva
carreira, e, apenas quando o titular optar pela forma de remuneração prevista no número
1.1, é ainda remunerado no montante de €500 ou €400, respectivamente.

2. A remuneração dos Vogais Executivos do Conselho de Administração da Unidade de
Saúde da Ilha Graciosa é de €2200.

2.1. Caso os titulares do cargo referido no número anterior optem pelo vencimento ou
retribuição base da respectiva carreira e categoria de origem, o exercício de funções
enquanto Vogal Executivo é remunerado no montante de €250.

2.2. O titular do cargo de Vogal Executivo do Conselho de Administração que não tenha
vínculo à Administração Pública ou a entidade pública empresarial não pode optar pelo
vencimento de origem ou retribuição base da sua função, cargo ou categoria de origem.

2.3. Nos casos previstos no artigo 12.º do citado diploma, ou seja, quando o cargo de
Vogal Executivo do Conselho de Administração é exercido em acumulação com o cargo de
direcção clínica ou de enfermagem, porque se trata de profissional integrado na respectiva
carreira, e, apenas quando o titular optar pela forma de remuneração prevista no número
2.1., é ainda remunerado no montante de €500 ou €400, respectivamente.

3. Nos casos em que os cargos de direcção clínica e de enfermagem não são acumulados
com o exercício de cargos do Conselho de Administração, os seus titulares são
remunerados no montante de €500 ou €400, respectivamente, acumulável com o
vencimento ou retribuição base da respectiva carreira e categoria de origem.

4. Os montantes acima referidos são objecto de actualização anual, em conformidade com
os aumentos remuneratórios aprovados para a função pública, sendo processados catorze
vezes por ano.

5. O presente Despacho Conjunto produz efeitos à data da nomeação dos respectivos
membros do Conselho de Administração da Unidade de Saúde da Ilha Graciosa.

1 de Julho de 2011. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto da Rocha
Ávila. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa Correia.
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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL, S.R. DA SAÚDE
Despacho n.º 798/2011 de 11 de Julho de 2011

Considerando que o Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2011/A, de 28 de Janeiro, aprova a
orgânica da Unidade de Saúde da Ilha do Faial, consolidando-se por esta via a estrutura
organizativa e o funcionamento dos serviços de modo a obter ganhos de eficácia e eficiência
na gestão das unidades de saúde de ilha;

Considerando que importa proceder à fixação da remuneração dos membros que integram o
respectivo Conselho de Administração;

Considerando que à fixação das referidas remunerações devem presidir critérios de justiça
equitativa que atendam não só à especificidade das funções a desempenhar, mas também à
complexidade da gestão da organização e ainda à particularidade e dimensão de cada ilha;

Considerando que nos termos do n.º 2 do artigo 10.º, do n.º 2 do artigo 11.º e do n.º 5 do
artigo 31.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2011/A, de 28 de Janeiro, a remuneração
dos membros que integram o Conselho de Administração da Unidade de Saúde da Ilha do
Faial, bem como dos titulares dos cargos de direcção clínica e de enfermagem, são fixadas por
despacho conjunto dos membros do Governo Regional competentes em matéria da saúde e de
finanças;

Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 10.º, do n.º 2 do artigo 11.º e do n.º 5 do artigo 31.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2011/A, de 28 de Janeiro, determina-se o seguinte:

1. A remuneração do Presidente do Conselho de Administração da Unidade de Saúde da
Ilha do Faial é exclusivamente de €3000.

1.1. Caso o titular do cargo referido no número anterior opte pelo vencimento ou
retribuição base da respectiva carreira e categoria de origem, o exercício de funções
enquanto Presidente é remunerado no montante de €500.

1.2. O titular do cargo de Presidente do Conselho de Administração que não tenha vínculo
à Administração Pública ou a entidade pública empresarial não pode optar pelo
vencimento de origem ou retribuição base da sua função, cargo ou categoria de origem.

1.3. Nos casos previstos no artigo 12.º do citado diploma, ou seja, quando o cargo de
Presidente do Conselho de Administração é exercido em acumulação com o cargo de
direcção clínica ou de enfermagem, porque se trata de profissional integrado na respectiva
carreira, e, apenas quando o titular optar pela forma de remuneração prevista no número
1.1, é ainda remunerado no montante de €500 ou €400, respectivamente.
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2. A remuneração dos Vogais Executivos do Conselho de Administração da Unidade de
Saúde da Ilha do Faial é de €2200.

2.1. Caso os titulares do cargo referido no número anterior optem pelo vencimento ou
retribuição base da respectiva carreira e categoria de origem, o exercício de funções
enquanto Vogal Executivo é remunerado no montante de €250.

2.2. O titular do cargo de Vogal Executivo do Conselho de Administração que não tenha
vínculo à Administração Pública ou a entidade pública empresarial não pode optar pelo
vencimento de origem ou retribuição base da sua função, cargo ou categoria de origem.

2.3. Nos casos previstos no artigo 12.º do citado diploma, ou seja, quando o cargo de
Vogal Executivo do Conselho de Administração é exercido em acumulação com o cargo de
direcção clínica ou de enfermagem, porque se trata de profissional integrado na respectiva
carreira, e, apenas quando o titular optar pela forma de remuneração prevista no número
2.1., é ainda remunerado no montante de €500 ou €400, respectivamente.

3. Nos casos em que os cargos de direcção clínica e de enfermagem não são acumulados
com o exercício de cargos do Conselho de Administração, os seus titulares são
remunerados no montante de €500 ou €400, respectivamente, acumulável com o
vencimento ou retribuição base da respectiva carreira e categoria de origem.

4. Os montantes acima referidos são objecto de actualização anual, em conformidade com
os aumentos remuneratórios aprovados para a função pública, sendo processados catorze
vezes por ano.

5. O presente Despacho Conjunto produz efeitos à data da nomeação dos respectivos
membros do Conselho de Administração da Unidade de Saúde da Ilha do Faial.

1 de Julho de 2011. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto da Rocha
Ávila. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa Correia.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL, S.R. DA SAÚDE
Despacho n.º 799/2011 de 11 de Julho de 2011

Considerando que o Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2010/A, de 19 de Novembro,
aprova a orgânica da Unidade de Saúde da Ilha das Flores consolidando-se por esta via a
estrutura organizativa e o funcionamento dos serviços de modo a obter ganhos de eficácia e
eficiência na gestão das unidades de saúde de ilha;

Considerando que importa proceder à fixação da remuneração dos membros que integram o
respectivo Conselho de Administração;
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Considerando que à fixação das referidas remunerações devem presidir critérios de justiça
equitativa que atendam não só à especificidade das funções a desempenhar, mas também à
complexidade da gestão da organização e ainda à particularidade e dimensão de cada ilha;

Considerando que nos termos do n.º 2 do artigo 10.º, do n.º 3 do artigo 11.º e do n.º 5 do
artigo 30.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2010/A, de 19 de Novembro, a
remuneração dos membros que integram o Conselho de Administração da Unidade de Saúde
da Ilha das Flores, bem como dos titulares dos cargos de direcção clínica e de enfermagem,
são fixadas por despacho conjunto dos membros do Governo Regional competentes em
matéria da saúde e de finanças;

Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 10.º, do n.º 3 do artigo 11.º e do n.º 5 do artigo 30.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2010/A, de 19 de Novembro, determina-se o seguinte:

1. A remuneração do Presidente do Conselho de Administração da Unidade de Saúde da
Ilha das Flores é exclusivamente de €3000.

1.1. Caso o titular do cargo referido no número anterior opte pelo vencimento ou
retribuição base da respectiva carreira e categoria de origem, o exercício de funções
enquanto Presidente é remunerado no montante de €500.

1.2. O titular do cargo de Presidente do Conselho de Administração que não tenha vínculo
à Administração Pública ou a entidade pública empresarial não pode optar pelo
vencimento de origem ou retribuição base da sua função, cargo ou categoria de origem.

2. A remuneração dos Vogais Executivos do Conselho de Administração da Unidade de
Saúde da Ilha das Flores é de €2200.

2.1. Caso os titulares do cargo referido no número anterior optem pelo vencimento ou
retribuição base da respectiva carreira e categoria de origem, o exercício de funções
enquanto Vogal Executivo é remunerado no montante de €250.

2.2. O titular do cargo de Vogal Executivo do Conselho de Administração que não tenha
vínculo à Administração Pública ou a entidade pública empresarial não pode optar pelo
vencimento de origem ou retribuição base da sua função, cargo ou categoria de origem.

3. Os titulares dos cargos de direcção clínica e de enfermagem são remunerados no
montante de €500 ou €400, respectivamente, acumulável com o vencimento ou retribuição
base da respectiva carreira e categoria de origem.

4. Os montantes acima referidos são objecto de actualização anual, em conformidade com
os aumentos remuneratórios aprovados para a função pública, sendo processados catorze
vezes por ano.

5. O presente Despacho Conjunto produz efeitos à data da nomeação dos respectivos
membros do Conselho de Administração da Unidade de Saúde da Ilha das Flores.
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1 de Julho de 2011. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto da Rocha
Ávila. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa Correia.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL, S.R. DA SAÚDE
Despacho n.º 800/2011 de 11 de Julho de 2011

Considerando que o Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2010/A, de 19 de Novembro,
aprova a orgânica da Unidade de Saúde da Ilha do Corvo, consolidando-se por esta via a
estrutura organizativa e o funcionamento dos serviços de modo a obter ganhos de eficácia e
eficiência na gestão das unidades de saúde de ilha;

Considerando que importa proceder à fixação da remuneração dos membros que integram o
respectivo Conselho de Administração;

Considerando que à fixação das referidas remunerações devem presidir critérios de justiça
equitativa que atendam não só à especificidade das funções a desempenhar, mas também à
complexidade da gestão da organização e ainda à particularidade e dimensão de cada ilha;

Considerando que nos termos do n.º 2 do artigo 10.º, do n.º 2 do artigo 11.º e do n.º 5 do
artigo 30.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2010/A, de 19 de Novembro, a
remuneração dos membros que integram o Conselho de Administração da Unidade de Saúde
da Ilha do Corvo, bem como dos titulares dos cargos de direcção clínica e de enfermagem, são
fixadas por despacho conjunto dos membros do Governo Regional competentes em matéria da
saúde e de finanças;

Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 10.º, do n.º 2 do artigo 11.º e do n.º 5 do artigo 30.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2010/A, de 19 de Novembro, determina-se o seguinte:

1. A remuneração do Presidente do Conselho de Administração da Unidade de Saúde da
Ilha do Corvo é de €500.

1.1. Caso o titular do cargo referido no número anterior opte pelo vencimento ou
retribuição base da respectiva carreira e categoria de origem, o exercício de funções
enquanto Presidente é remunerado no montante de €400.

1.2. O titular do cargo de Presidente do Conselho de Administração que não tenha vínculo
à Administração Pública ou a entidade pública empresarial não pode optar pelo
vencimento de origem ou retribuição base da sua função, cargo ou categoria de origem.

2. A remuneração dos Vogais não Executivos do Conselho de Administração da Unidade de
Saúde da Ilha do Corvo é de €100.

3. A remuneração dos cargos de direcção clínica e de enfermagem é de €100, acumulável
com o vencimento ou retribuição base da respectiva carreira e categoria de origem.
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4. Os montantes acima referidos são objecto de actualização anual, em conformidade com
os aumentos remuneratórios aprovados para a função pública, sendo processados catorze
vezes por ano.

5. O presente Despacho Conjunto produz efeitos à data da nomeação dos respectivos
membros do Conselho de Administração da Unidade de Saúde da Ilha do Corvo.

1 de Julho de 2011. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto da Rocha
Ávila. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa Correia.

D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 344/2011 de 11 de Julho de 2011

Por despacho de 1 de Setembro de 2010, da Directora Regional da Educação e Formação

Nomeada nos termos das disposições conjugadas do artigo 43.º, n.ºs 2 e 3 do artigo 46.º, n.º
4 do artigo 47.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 96.º e do artigo 97.º, do Estatuto do Pessoal
Docente, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2007/A, de 30 de Agosto, alterado
e republicado pelos Decretos Legislativos Regionais n.º s 4/2009/A e 11/2009/A,
respectivamente de 20 de Abril e 21 de Julho, alínea c) do n.º 4 do artigo 25.º, n.º 1 do artigo
33.º, alínea a) do n.º 2 do artigo 18.º do Regulamento de Concurso do Pessoal Docente da
Educação Pré-Escolar e Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 27/2003/A, de 9 de Junho, precedendo concurso para a Escola e grupo de
recrutamento abaixo indicado a seguinte educadora de infância especializada do quadro de
nomeação definitiva (período probatório):

Ana Maria de Lima Coelho, educadora de infância especializada não pertencente aos
quadros do grupo de recrutamento da Educação Especial – Educação Pré-Escolar e 1.º Ciclo
do Ensino Básico – código 120, para o quadro de nomeação definitiva do grupo de
recrutamento da Educação Especial – Educação Pré-Escolar e 1.º Ciclo do Ensino Básico –
código 120, da Escola Básica e Secundária Tomás de Borba.

5 de Julho de 2011. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

D.R. DO DESPORTO
Extracto de Despacho n.º 345/2011 de 11 de Julho de 2011

Por despacho do Director Regional do Desporto, datado de 4 de Julho de 2011, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:
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€ 2.400,60 - Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária de São Roque – 9940-335 São
Roque do Pico, destinada a apoiar os encargos de utilização das instalações e equipamentos
desportivos escolares – 1.ª Tranche, conforme protocolo celebrado para a época desportiva de
2010/2011, ao abrigo do artigo 80.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 02 de
Dezembro, conjugado com o Despacho n.º 724/2010, de 15 de Julho, da Secretaria Regional
da Educação e Formação.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 40 –
despesas do plano, Classificação Económica 04.03.05 – Administração Central – Serviços e
Fundos Autónomos, Acção 5.3.6 – Actividades de treino e Competição, Projecto 5.3 –
Promoção e Formação, Programa 5 – Desenvolvimento desportivo do Orçamento da
Secretaria Regional da Educação e Formação para o presente ano.

4 de Julho 2011. – A Coordenadora Técnica, Maria Carmelo Alves.

D.R. DO DESPORTO
Extracto de Despacho n.º 346/2011 de 11 de Julho de 2011

Por despacho do Director Regional do Desporto, datado de 4 de Julho de 2011, foram
atribuídas as seguintes comparticipações financeiras:

€ 322,70 - Fundo Escolar da Escola Secundária Manuel de Arriaga – 9900-039, destinada a
apoiar a participação na Fase Regional do 3.º Ciclo da XXII Edição dos Jogos Desportivos
Escolares – prestação única, conforme Protocolo de Participação, celebrado ao abrigo do
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, conjugado
com o artigo 115.º da Portaria n.º 76/2009 de 23 de Setembro e com o artigo 112.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 35/2006/A, de 6 de Setembro.

€ 2.616,00 - Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária da Madalena do Pico – 9950-302
Madalena, destinada a apoiar a participação na Fase Inter Ilhas do Ensino Secundário, na
modalidade de Futsal (Masculino) da XXIl Edição dos Jogos Desportivos Escolares 2011 –
prestação única, conforme Protocolo de Participação, celebrado ao abrigo do Decreto
Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, conjugado com os artigos 110.º
a 115.º da Portaria nº 76/2009 de 23 de Setembro e com o artigo 112.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/A, de 16 de Junho, com redacção do Decreto Legislativo Regional n.º
35/2006/A, de 6 de Setembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
17/2010/A, de 13 de Abril.

€ 701,48 - Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária da Povoação – 9650 Povoação,
destinada a apoiar a participação na Fase Zonal B do 2.º Ciclo da XXII Edição dos Jogos
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Desportivos Escolares – prestação única, conforme Protocolo de Participação, celebrado ao
abrigo do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, conjugado
com o artigo 115.º da Portaria nº 76/2009 de 23 de Setembro e com o artigo 112.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 35/2006/A, de 6 de Setembro

As referidas comparticipações financeiras serão atribuídas pela dotação inscrita no capitulo
40-despesas do plano, Classificação Económica 04.03.05 – Serviços e Fundos Autónomos,
Acção 5.2.2 – Desporto Escolar, Projecto 5.2 – Actividades Desportivas, Programa 5 –
Desenvolvimento Desportivo do Orçamento da Secretaria Regional da Educação e Formação
para o corrente ano.

04 de Julho 2011 – A Coordenadora Técnica, Maria Carmelo Alves.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 200/2011 de 11 de Julho de 2011

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de Ténis
de Mesa da Região, têm como objecto coordenar as orientações da respectiva Federação e
promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de actividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro, conjugado
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho e com o Decreto Legislativo Regional n.º
37/2003/A, de 4 de Novembro, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, representados por António da Silva Gomes,
respectivamente Director Regional e Presidente do Conselho de Administração, como
primeiros outorgantes;

2) A Associação dos Desportos das Flores, adiante designada por ADF ou segundo
outorgante, representada por Raimundo Fernando Furtado Lima, Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:
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Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
actividades de âmbito local e formação de recursos humanos do ténis de mesa, apresentado
pelo segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 31 de Dezembro de 2011.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de €

7.059,50, conforme o programa apresentado pela ADF, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de € 5.484,20,
sendo:

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – € 3.933,93 para apoio ao desenvolvimento de actividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – € 668,77para apoio à estrutura técnica associativa, designadamente para o
funcionamento do gabinete técnico.

2.3 – € 881,50, valor previsível, para apoio à formação formal de agentes desportivos não
praticantes, efectuando-se o necessário acerto após a apresentação do relatório da acção.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
1 - As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas

dotações específicas do Plano Regional Anual no caso das referentes aos números 2.1 e 2.2 e
por verbas do Fundo Regional do Desporto as respeitantes ao número 2.3.
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2 - Os processamentos serão efectuados em prestações a determinar, sendo pelo menos
50% até Julho e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato, em função da
disponibilidade dos primeiros outorgantes, com excepção das relativa ao número 2.3 que será
processada após a recepção do relatório da acção, conforme previsto no número 5 da cláusula
5.ª.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objecto do presente contrato, de forma a atingir os objectivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de actividades e contas do ano de 2010, até 31 de Janeiro
de 2012, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da acta de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2012, até 31 de
Janeiro de 2012;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2010/2011, até 30 de
Setembro de 2011;

5 - Apresentar à DRD os relatórios das acções de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respectivos anexos;

6 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas actividades;

7 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitados pela DRD;

8 - Divulgar o presente contrato-programa e respectivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das acções de
formação abrangidas pelo presente contrato.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2011.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento e o contencioso regem-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6 e 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no nº 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

8 de Junho de 2011. - O Director Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente da
Associação dos Desportos das Flores, Raimundo Fernando Furtado Lima.
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D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 201/2011 de 11 de Julho de 2011

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Voleibol da Região, têm como objecto coordenar as orientações da respectiva Federação e
promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de actividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro, conjugado
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho e com o Decreto Legislativo Regional n.º
37/2003/A, de 4 de Novembro, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, representados por António da Silva Gomes,
respectivamente Director Regional e Presidente do Conselho de Administração, como
primeiros outorgantes;

2) A Associação de Voleibol de S. Miguel, adiante designada por AVSM, representada por
Eduardo Elias da Silva, Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
actividades de âmbito local e formação de recursos humanos do voleibol, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 31 de Dezembro de 2011.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 Para a prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de €

276.607,72, conforme o programa apresentado pela AVSM, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes ao segundo outorgante é de € 78.184,85.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – € 49.235,20 para apoio ao desenvolvimento de actividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – € 18.400,00 para apoio à estrutura técnica associativa, designadamente para o
funcionamento do gabinete técnico.

2.3 – € 8.937,00, valor previsível, para a formação de recursos humanos, sendo € 7.879,00
para apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes € 1.058,00 para apoio
à organização de cursos de dirigentes desportivos, efectuando-se os necessários acertos
após a apresentação dos respectivos relatórios.

2.4 – € 1.612,65, valor previsível para apoio à actividade do centro de treino, efectuando-se
os necessários acertos após a apresentação do relatório final.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
1 - As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas

dotações específicas do Plano Regional Anual no caso das referentes aos números 2.1, 2.2 e
2.4 e por verbas do Fundo Regional do Desporto as respeitantes ao número 2.3.

2 - Os processamentos serão efectuados em prestações a determinar, sendo pelo menos
50% até Julho e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato, em função da
disponibilidade dos primeiros outorgantes, com excepção das relativa ao número 2.3 que serão
processadas até 50% e o restante após a recepção de todos os relatórios das acções,
conforme previsto no número 5 da cláusula 5.ª.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objecto do presente contrato, de forma a atingir os objectivos expressos no mesmo.
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2 - Apresentar à DRD o relatório de actividades e contas do ano de 2011, até 31 de Janeiro
de 2012, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da acta de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2012, até 31 de
Janeiro de 2012;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2010/2011, até 30 de
Setembro de 2011;

5 - Apresentar à DRD os relatórios das acções de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respectivos anexos;

6 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas actividades;

7 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitados pela DRD;

8 - Divulgar o presente contrato-programa e respectivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das acções de
formação abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete aos primeiros outorgantes verificar o desenvolvimento do programa que justificou a

celebração do presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua
execução, nos termos do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de
Dezembro e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do ano de 2011.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro.
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Cláusula 9.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento e o contencioso regem-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos nºs. 2, 4, 5, 6 e 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

c) Violação do previsto no nº. 1 e no nº 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no nº 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

20 de Junho de 2011. - O Director Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente da
Associação de Voleibol de S. Miguel, Eduardo Elias da Silva.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 202/2011 de 11 de Julho de 2011

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Patinagem da Região, têm como objecto coordenar as orientações da respectiva Federação e
promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de actividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro, conjugado
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho e com o Decreto Legislativo Regional n.º
37/2003/A, de 4 de Novembro, é celebrado entre:
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1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, representados por António da Silva Gomes,
respectivamente Director Regional e Presidente do Conselho de Administração, como
primeiros outorgantes;

2) A Associação de Patinagem de Ponta Delgada, adiante designada por APPD ou segundo
outorgante, representada por José Francisco Ventura Raimundo, Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
actividades de âmbito local e formação de recursos humanos da patinagem, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo
de execução termina a 31 de Dezembro de 2011.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

1 - Para a prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de €
70.707,27, conforme o programa apresentado pela APPD, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de € 21.523,38.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – € 12.235,88 para apoio ao desenvolvimento de actividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – € 7.267,50, para apoio à estrutura técnica associativa, designadamente para o
funcionamento do gabinete técnico.
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2.3 – € 2.020,00, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente
para apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes, efectuando-se os
necessários acertos após a apresentação dos relatórios de cada acção.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
1 - As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas

dotações específicas do Plano Regional Anual no caso das referentes aos números 2.1 e 2.2 e
por verbas do Fundo Regional do Desporto as respeitantes ao número 2.3.

2 - Os processamentos serão efectuados em prestações a determinar, sendo pelo menos
50% até Agosto e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato, em função da
disponibilidade dos primeiros outorgantes, com excepção das relativa ao número 2.3 que só
serão processadas após a recepção do respectivo relatório, conforme previsto no número 5 da
cláusula 5.ª.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objecto do presente contrato, de forma a atingir os objectivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de actividades e contas do ano de 2011, até 31 de Janeiro
de 2012, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da acta de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2012, até 31 de
Janeiro de 2012;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2010/2011, até 30 de
Setembro de 2011;

5 - Apresentar à DRD os relatórios das acções de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respectivos anexos;

6 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas actividades;

7 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitados pela DRD;
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8 - Divulgar o presente contrato-programa e respectivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das acções de
formação abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2011.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento e o contencioso regem-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6 e 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no nº 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.
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6 de Julho de 2011. - O Director Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente da
Associação de Patinagem de Ponta Delgada, José Francisco Ventura Raimundo.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 203/2011 de 11 de Julho de 2011

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Atletismo e de Desportos com prática da modalidade, têm como objecto coordenar as
orientações da respectiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a
prática de actividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro, conjugado
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António
da Silva Gomes, Director Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Atletismo do Pico, adiante designada por AAP ou segundo outorgante,
representada por Manuel Pereira Furtado, Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
actividades de âmbito local do atletismo, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 31 de Dezembro de 2011.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de €

9.650,00, conforme o programa apresentado pela AAP, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes ao segundo outorgante é de € 5.468,16.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – € 4.673,64 para apoio ao desenvolvimento de actividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – € 794,52 para apoio à estrutura técnica associativa, designadamente para o
funcionamento do gabinete técnico.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
1 - As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas

dotações específicas do Plano Regional Anual.

2 - Os processamentos serão efectuados em prestações a determinar, sendo pelo menos
50% até Agosto e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato, em função da
disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objecto do presente contrato, de forma a atingir os objectivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de actividades e contas do ano de 2011, até 31 de Janeiro
de 2012, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da acta de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2012, até 31 de
Janeiro de 2012;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2010/2011, até 30 de
Setembro de 2011;

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas actividades;
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6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitados pela DRD;

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respectivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das acções de
formação abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2011.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento e o contencioso regem-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no nº 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.
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6 de Julho de 2011. - O Director Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Atletismo da Ilha do Pico, Manuel Pereira Furtado.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1029/2011 de 11 de Julho de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto da Medida 7.1.2 – “Aquisição de
equipamentos e software na área das tecnologias da informação e da comunicação para
instituições com infra-estruturas de apoio a cidadãos portadores de deficiência, do Eixo 7.1 –
“Apoio à aquisição de equipamentos”, do Programa 7 – “Programa de Apoio à Integração dos
Cidadãos Portadores de Deficiência na Sociedade do Conhecimento” (CIDEF), transferir a
quantia de 4.990€ (quatro mil novecentos e noventa euros), para a Escola Básica e Secundária
da Calheta, no seguimento da aprovação da candidatura com a referência:

M 7.1.2/I/026/2011 – “S@ber+”.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40 – Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações,
Projecto12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, acção 12.1.7 – Apoio à
integração de cidadãos portadores de deficiência na Sociedade do Conhecimento,
classificação económica 08.03.06 – Serviços e Fundos Autónomos.

28 de Junho de 2011. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1030/2011 de 11 de Julho de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto da Medida 7.1.2 – “Aquisição de
equipamentos e software na área das tecnologias da informação e da comunicação para
instituições com infra-estruturas de apoio a cidadãos portadores de deficiência, do Eixo 7.1 –
“Apoio à aquisição de equipamentos”, do Programa 7 – “Programa de Apoio à Integração dos
Cidadãos Portadores de Deficiência na Sociedade do Conhecimento” (CIDEF), transferir a
quantia de 5.000€ (cinco mil euros), para a Escola Básica e Secundária da Povoação, no



II SÉRIE - NÚMERO 131
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
11/07/2011      

Página 5071

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

seguimento da aprovação da candidatura com a referência M7.1.2/I/039/2011 – “(E)
QUALITAS”.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40 – Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações,
Projecto12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, acção 12.1.7 – Apoio à
integração de cidadãos portadores de deficiência na Sociedade do Conhecimento,
classificação económica 08.03.06 – Serviços e Fundos Autónomos.

28 de Junho de 2011. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1031/2011 de 11 de Julho de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto da Medida 7.1.2 – “Aquisição de
equipamentos e software na área das tecnologias da informação e da comunicação para
instituições com infra-estruturas de apoio a cidadãos portadores de deficiência, do Eixo 7.1 –
“Apoio à aquisição de equipamentos”, do Programa 7 – “Programa de Apoio à Integração dos
Cidadãos Portadores de Deficiência na Sociedade do Conhecimento” (CIDEF), transferir a
quantia de 4.990€ (quatro mil novecentos e noventa euros), para a Escola Básica e Secundária
da Calheta, no seguimento da aprovação da candidatura com a referência:

M 7.1.2/I/024/2011 – “S@ber+”.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40 – Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações,
Projecto12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, acção 12.1.7 – Apoio à
integração de cidadãos portadores de deficiência na Sociedade do Conhecimento,
classificação económica 08.03.06 – Serviços e Fundos Autónomos.

28 de Junho de 2011. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.
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D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1032/2011 de 11 de Julho de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto da Medida 7.1.2 – “Aquisição de
equipamentos e software na área das tecnologias da informação e da comunicação para
instituições com infra-estruturas de apoio a cidadãos portadores de deficiência, do Eixo 7.1 –
“Apoio à aquisição de equipamentos”, do Programa 7 – “Programa de Apoio à Integração dos
Cidadãos Portadores de Deficiência na Sociedade do Conhecimento” (CIDEF), transferir a
quantia de 4.990€ (quatro mil novecentos e noventa euros), para a Escola Básica e Secundária
da Calheta, no seguimento da aprovação da candidatura com a referência:

M 7.1.2/I/025/2011 – “S@ber+”.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40 - Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações,
Projecto12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, acção 12.1.7 – Apoio à
integração de cidadãos portadores de deficiência na Sociedade do Conhecimento,
classificação económica 08.03.06 – Serviços e Fundos Autónomos.

28 de Junho de 2011. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1033/2011 de 11 de Julho de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Senhor Director Regional da Ciência, Tecnologia
e Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto da Medida 7.1.2 – “Aquisição de
equipamentos e software na área das tecnologias da informação e da comunicação para
instituições com infra-estruturas de apoio a cidadãos portadores de deficiência, do Eixo 7.1 –
“Apoio à aquisição de equipamentos”, do Programa 7 – “Programa de Apoio à Integração dos
Cidadãos Portadores de Deficiência na Sociedade do Conhecimento” (CIDEF), transferir a
quantia de 2.354€ (dois mil trezentos e cinquenta e quatro euros), para a Associação Atlântica
de Apoio ao Doente de Machado-Joseph, no seguimento da aprovação da candidatura com a
referência M7.1.2/I/014/2011 – “Aprofundamento de competências informáticas na óptica do
utilizador para doentes de Machado-Joseph”.
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A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40 – Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações,
Projecto12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, acção 12.1.7 – Apoio à
integração de cidadãos portadores de deficiência na Sociedade do Conhecimento,
classificação económica 08.07.01 – Instituições Sem Fins Lucrativos.

28 de Junho de 2011. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1034/2011 de 11 de Julho de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto da Medida 7.1.2 – “Aquisição de
equipamentos e software na área das tecnologias da informação e da comunicação para
instituições com infra-estruturas de apoio a cidadãos portadores de deficiência, do Eixo 7.1 –
“Apoio à aquisição de equipamentos”, do Programa 7 – “Programa de Apoio à Integração dos
Cidadãos Portadores de Deficiência na Sociedade do Conhecimento” (CIDEF), transferir a
quantia de 4.625€ (quatro mil seiscentos e vinte e cinco euros), para a Escola Básica e
Secundária Tomás de Borba, no seguimento da aprovação da candidatura com a referência

M 7.1.2/I/016/2011 – “Musicoterapia”.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40 - Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações,
Projecto12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, acção 12.1.7 – Apoio à
integração de cidadãos portadores de deficiência na Sociedade do Conhecimento,
classificação económica 08.03.06 – Serviços e Fundos Autónomos.

28 de Junho de 2011. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1035/2011 de 11 de Julho de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto da Medida 7.1.2 – “Aquisição de
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equipamentos e software na área das tecnologias da informação e da comunicação para
instituições com infra-estruturas de apoio a cidadãos portadores de deficiência, do Eixo 7.1 –
“Apoio à aquisição de equipamentos”, do Programa 7 – “Programa de Apoio à Integração dos
Cidadãos Portadores de Deficiência na Sociedade do Conhecimento” (CIDEF), transferir a
quantia de 3.055€ (três mil e cinquenta e cinco euros), para a Escola Básica e Secundária
Tomás de Borba, no seguimento da aprovação da candidatura com a referência

M7.1.2/I/010/2011 – “Sala de Recursos Para a Comunicação”.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40 - Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações,
Projecto12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, acção 12.1.7 – Apoio à
integração de cidadãos portadores de deficiência na Sociedade do Conhecimento,
classificação económica 08.03.06 – Serviços e Fundos Autónomos.

28 de Junho de 2011. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1036/2011 de 11 de Julho de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto da Medida 7.1.2 – “Aquisição de
equipamentos e software na área das tecnologias da informação e da comunicação para
instituições com infra-estruturas de apoio a cidadãos portadores de deficiência, do Eixo 7.1 –
“Apoio à aquisição de equipamentos”, do Programa 7 – “Programa de Apoio à Integração dos
Cidadãos Portadores de Deficiência na Sociedade do Conhecimento” (CIDEF), transferir a
quantia de 4.277€ (quatro mil duzentos e setenta e sete euros), para a Escola Básica e
Secundária Tomás de Borba, no seguimento da aprovação da candidatura

M 7.1.2/I/006/2011 – “Mobilidade ao acesso informático”.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40 - Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações,
Projecto12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, acção 12.1.7 – Apoio à
integração de cidadãos portadores de deficiência na Sociedade do Conhecimento,
classificação económica 08.03.06 – Serviços e Fundos Autónomos.

28 de Junho de 2011. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.
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D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1037/2011 de 11 de Julho de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto da Medida 7.1.2 – “Aquisição de
equipamentos e software na área das tecnologias da informação e da comunicação para
instituições com infra-estruturas de apoio a cidadãos portadores de deficiência”, do Eixo 7.1 –
“Apoio à aquisição de equipamentos”, do Programa 7 – “Programa de Apoio à Integração dos
Cidadãos Portadores de Deficiência na Sociedade do Conhecimento” (CIDEF), transferir a
quantia de 3.836€ (três mil oitocentos e trinta e seis euros), para a Escola Básica Integrada de
Angra do Heroísmo, no seguimento da aprovação da candidatura com a referência:

M 7.1.2/I/033/2011 – “Equipamento e Software Educativo para alunos dos Programas do
Regime Educativo especial”

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40 - Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações,
Projecto12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, acção 12.1.7 – Apoio à
integração de cidadãos portadores de deficiência na Sociedade do Conhecimento,
classificação económica 08.03.06 – Serviços e Fundos Autónomos.

28 de Junho de 2011. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1038/2011 de 11 de Julho de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto da Medida 7.1.2 – “Aquisição de
equipamentos e software na área das tecnologias da informação e da comunicação para
instituições com infra-estruturas de apoio a cidadãos portadores de deficiência, do Eixo 7.1 –
“Apoio à aquisição de equipamentos”, do Programa 7 – “Programa de Apoio à Integração dos
Cidadãos Portadores de Deficiência na Sociedade do Conhecimento” (CIDEF), transferir a
quantia de 4.194€ (quatro mil cento e noventa e quatro euros), para a Associação de Pais e
Amigos do Cidadão Deficiente de Angra do Heroísmo, no seguimento da aprovação da
candidatura

M 7.1.2/I/038/2011 – “Apoio na Utilização de Recursos Informáticos III”.
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A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40 – Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações,
Projecto12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, acção 12.1.7 – Apoio à
integração de cidadãos portadores de deficiência na Sociedade do Conhecimento,
classificação económica 08.07.01 – Instituições Sem Fins Lucrativos.

4 de Julho de 2011. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1039/2011 de 11 de Julho de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto da Medida 7.1.2 – “Aquisição de
equipamentos e software na área das tecnologias da informação e da comunicação para
instituições com infra-estruturas de apoio a cidadãos portadores de deficiência, do Eixo 7.1 –
“Apoio à aquisição de equipamentos”, do Programa 7 – “Programa de Apoio à Integração dos
Cidadãos Portadores de Deficiência na Sociedade do Conhecimento” (CIDEF), transferir a
quantia de 388€ (trezentos e oitenta e oito euros), para a Escola Básica Integrada da Ribeira
Grande, no seguimento da aprovação da candidatura

M 7.1.2/I/015/2011 – “Inclusão Digital de alunos portadores de deficiência”.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40 - Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações,
Projecto12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, acção 12.1.7 – Apoio à
integração de cidadãos portadores de deficiência na Sociedade do Conhecimento,
classificação económica 08.03.06 – Serviços e Fundos Autónomos.

4 de Julho de 2011. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1040/2011 de 11 de Julho de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação e da iniciativa específica relativa ao
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pagamento de propinas dos bolseiros enquadrados no protocolo estabelecido com a
Universidade dos Açores (bolsas de doutoramento), transferir a quantia de € 2.500 (dois mil e
quinhentos euros) para André dos Santos Franca Gaspar Valente, correspondente ao
reembolso do pagamento de propinas, no seguimento da aprovação da candidatura:

M3.1.8/I/003/2008 – André dos Santos Franca Gaspar Valente              2.500€

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 12 – Desenvolvimento de Actividade Científica e Tecnológica, Projecto 12.1 –
Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Acção 12.1.3 – Apoio à Formação Avançada,
Classificação Económica 04.08.02 – Famílias/Outras.

4 de Julho de 2011. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1041/2011 de 11 de Julho de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação e da iniciativa específica relativa ao
pagamento de propinas dos bolseiros enquadrados no protocolo estabelecido com a
Universidade dos Açores (bolsas de doutoramento), transferir a quantia de € 5000 (cinco mil
euros) para Ricardo Filipe Domingos Tomé , correspondente ao reembolso do pagamento de
propinas, no seguimento da aprovação da candidatura:

M3.1.8/I/002/2008 – Ricardo Filipe Domingos Tomé                5000€

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 12 – Desenvolvimento de Actividade Científica e Tecnológica, Projecto 12.1 –
Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Acção 12.1.3 – Apoio à Formação Avançada,
Classificação Económica 04.08.02 – Famílias/Outras

4 de Julho de 2011. – O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1042/2011 de 11 de Julho de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 03 de Abril, que aprova o Plano
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Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto do Programa 4. – “Apoio à
Divulgação Científica e Tecnológica”, transferir a quantia de 5.000 € (cinco mil euros) para a
Associação para o Estudo do Ambiente Insular, no âmbito do apoio ao funcionamento do
Observatório do Ambiente dos Açores (OAA), a executar em 2011, no seguimento da
aprovação do projecto:

 M4.1.2/A/002/2011 – “Reforço do apoio ao funcionamento - OAA”,

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projecto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Acção 12.1.4 – Apoio a infra-estruturas
de divulgação científica e tecnológica, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins
lucrativos.

4 de Julho de 2011. – O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1043/2011 de 11 de Julho de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto da Medida 7.1.2 – “Aquisição de
equipamentos e software na área das tecnologias da informação e da comunicação para
instituições com infra-estruturas de apoio a cidadãos portadores de deficiência, do Eixo 7.1 –
“Apoio à aquisição de equipamentos”, do Programa 7 – “Programa de Apoio à Integração dos
Cidadãos Portadores de Deficiência na Sociedade do Conhecimento” (CIDEF), transferir a
quantia de 4.807€ (quatro mil oitocentos e sete euros), para a Santa Casa da Misericórdia da
Calheta, no seguimento da aprovação da candidatura com a referência M7.1.2/I/017/2011 –
“InfoGlobal”.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40 – Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações,
Projecto12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, acção 12.1.7 – Apoio à
integração de cidadãos portadores de deficiência na Sociedade do Conhecimento,
classificação económica 08.07.01 – Instituições Sem Fins Lucrativos.

6 de Julho de 2011. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.
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D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1044/2011 de 11 de Julho de 2011

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto da Medida 7.1.2 – “Aquisição de
equipamentos e software na área das tecnologias da informação e da comunicação para
instituições com infra-estruturas de apoio a cidadãos portadores de deficiência, do Eixo 7.1 –
“Apoio à aquisição de equipamentos”, do Programa 7 – “Programa de Apoio à Integração dos
Cidadãos Portadores de Deficiência na Sociedade do Conhecimento” (CIDEF), transferir a
quantia de 4.995€ (quatro mil novecentos e noventa e cinco euros), para a Escola Básica e
Secundária de Vila Franca do Campo, no seguimento da aprovação da candidatura com a
referência M7.1.2/I/003/2011 – “Aprender de forma divertida”.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40 - Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações,
Projecto12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, acção 12.1.7 – Apoio à
integração de cidadãos portadores de deficiência na Sociedade do Conhecimento,
classificação económica 08.03.06 – Serviços e Fundos Autónomos.

6 de Julho de 2011. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 801/2011 de 11 de Julho de 2011

Considerando que por despacho n.º 13/2008, de 4 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial, II
Série n.º 3, de 04/01/2008, a sociedade por quotas “Ilha da Aventura, Lda.”, com sede na
Travessa de São Tiago, n.º 46, freguesia de Santo Amaro, concelho de Velas, com o NIPC 507
643 194, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Velas sob o mesmo número,
adiante designada por promotora, foi beneficiária, ao abrigo do Subsistema para o
Desenvolvimento do Turismo (SIDET), do Sistema de Incentivos para o Desenvolvimento
Regional dos Açores (SIDER), de um incentivo financeiro sob a forma de subsídio não
reembolsável no valor de €150.000,00 (cento e cinquenta mil euros), e no recurso a crédito
com bonificação total de juros no valor de €76.803,54 (setenta e seis mil oitocentos e três
euros e cinquenta e quatro cêntimos), para a execução do projecto de investimento
seleccionado para apoio no montante global de €577.355,53 (quinhentos e setenta e sete mil
trezentos e cinquenta e cinco euros e cinquenta e três cêntimos);
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Considerando que a natureza dos incentivos reveste a forma de apoio não reembolsável e
apoio reembolsável à taxa de juro zero ou bonificação de juros;

Considerando que o Promotor solicitou a alteração do recurso a crédito com bonificação total
de juros no valor de €76.803,54 (setenta e seis mil oitocentos e três euros e cinquenta e quatro
cêntimos), para apoio reembolsável no valor de € 140.415,15 (cento e quarenta mil,
quatrocentos e quinze euros e quinze cêntimos), à taxa de juro zero;

Determino:

1.Revogar parcialmente o despacho n.º 13/2008, de 4 de Janeiro, publicado no Jornal
Oficial, II Série n.º 3, de 04/01/2008, na parte referente ao projecto n.º 008-IC/2006, nos
termos do artigo 138.º conjugado com a alínea b) do n.º 2 do artigo 140.º, ambos do Código
do Procedimento Administrativo;

2.Aprovar, em substituição da parte do despacho revogada, a concessão de um incentivo
financeiro ao projecto n.º 008-IC/2006, no âmbito do Subsistema para o Desenvolvimento
do Turismo (SIDET), do Sistema de Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos
Açores (SIDER), sob a forma de subsídio não reembolsável no valor de €150.000,00 (cento
e cinquenta mil euros), e reembolsável à taxa de juro zero no valor de € 140.415,15 (cento e
quarenta mil, quatrocentos e quinze euros e quinze cêntimos), cujas condições e montantes
constam do mapa anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante.

3.Os encargos resultantes do referido projecto serão suportados pelo Programa 11 –
Fomento da Competitividade.

21 de Junho de 2011. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.

S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 802/2011 de 11 de Julho de 2011

Considerando que por Despacho n.º 1013/2007, publicado no Jornal Oficial, II Série n.º 84 de
16 de Outubro de 2007, o promotor NATIVA, Lda., adiante designado por promotor, foi
beneficiário, ao abrigo do Sistema de Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores
– Subsistema ao Desenvolvimento do Turismo, de um apoio financeiro no montante de
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150.000,00€, sob a forma de subsídio não reembolsável e no recurso a crédito com
bonificação total de juros, no valor de 78.657,25€, para o objectivo de aquisição de uma
embarcação para oferecer um serviço único, baseado numa embarcação à vela, de alta
velocidade e conforto e de um conjunto alargado de actividade complementares, como
mergulho, windsurf, entre outras, oferecendo também um serviço de refeições baseada em
produtos regionais, a desenvolver na ilha de São Miguel;

Considerando que, aos 28 dias do mês de Dezembro de 2007, entre a Região Autónoma dos
Açores e o promotor foi celebrado um contrato de concessão de incentivos financeiros no
âmbito do SIDET, para a execução do projecto de investimento candidatado e aprovado pelo
despacho acima identificado;

Considerando que o prazo de realização do investimento objecto de apoio decorreu no
período compreendido entre 01/03/2008 e 30/06/2009, conforme consta do n.º 1 da cláusula
quarta do contrato de concessão de incentivos;

Considerando o que o promotor está, nos termos da alínea a) da cláusula nona do contrato de
concessão de incentivos e da alínea a) do artigo 19º do Decreto Regulamentar Regional n.º
4/2001/A, de 6 de Junho, obrigado à execução do projecto objecto de apoio, dentro daquele
período;

Considerando que a execução do investimento objecto de apoio não ocorreu nos termos e
prazos constantes do processo de candidatura e do contrato de concessão de incentivos;

Considerando que não foi paga qualquer quantia ao promotor ao abrigo deste contrato, pelo
que não existe a obrigação de repor importâncias recebidas;

Considerando que nos termos legais o promotor foi notificado da proposta de rescisão do
contrato para, querendo, pronunciar-se;

Considerando que o mesmo nada disse apesar de estar comprovado que tomou
conhecimento desta notificação;

Assim,

Determino, ao abrigo do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2000/A, de
10 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida no Decreto Legislativo Regional n.º
13/2005/A, de 1 de Julho, o seguinte:

- Rescindir o contrato celebrado ao abrigo do Sistema de Incentivos para o
Desenvolvimento Regional dos Açores – Subsistema para o Desenvolvimento do Turismo,
entre a Região Autónoma dos Açores, representada pelo Secretário Regional da Economia,
e o promotor NATIVA, Lda., em 28 de Junho de 2007, com fundamento, nas alíneas a) e d)
do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2000/A, de 10 de Agosto, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2005/A, de 1 de Julho,
conjugado com a alínea a) do n.º 1 da cláusula nona do contrato de concessão de
incentivos, por incumprimento da alínea a) do n.º 1 do artigo 19° do Decreto Regulamentar
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Regional n.º 4/2001/A, de 6 de Junho, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 25/2005/A, de 6 de Dezembro.

5 de Julho de 2011. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.

S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 803/2011 de 11 de Julho de 2011

Considerando que por Despacho n.º 1008/2007, publicado no Jornal Oficial, II Série n.º 84 de
16 de Outubro de 2007, o promotor TWORISTIC, Lda. (anterior Quinta das Murtas, S.U., Lda.),
adiante designado por promotor, foi beneficiário, ao abrigo do Sistema de Incentivos para o
Desenvolvimento Regional dos Açores – Subsistema ao Desenvolvimento do Turismo, de um
apoio financeiro no montante de 150.000,00€, sob a forma de subsídio não reembolsável e no
recurso a crédito com bonificação total de juros, no valor de 223.477,14€, para aplicação na
execução de um projecto de investimento, com o objectivo de remodelação e ampliação de um
conjunto edificado (casa principal e casa anexa) e a sua adaptação a Turismo no Espaço
Rural, na modalidade de Turismo de Habitação sito à Rua das Murtas, n.º 12, Vila das
Capelas, concelho de Ponta Delgada;

Considerando que, aos 15 dias do mês de Maio de 2008, entre a Região Autónoma dos
Açores e o promotor foi celebrado um contrato de concessão de incentivos financeiros no
âmbito do SIDET, para a execução do projecto de investimento candidatado e aprovado pelo
despacho acima identificado;

Considerando que o prazo de realização do investimento objecto de apoio decorreu no
período compreendido entre 02/05/2008 e 02/05/2010, conforme consta do n.º 1 da cláusula
quarta do contrato de concessão de incentivos;

Considerando o que o promotor está, nos termos da alínea a) da cláusula nona do contrato de
concessão de incentivos e da alínea a) do artigo 19.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
4/2001/A, de 6 de Junho, obrigado à execução do projecto objecto de apoio, dentro daquele
período;

Considerando que a execução do investimento objecto de apoio não ocorreu nos termos e
prazos constantes do processo de candidatura e do contrato de concessão de incentivos;

Considerando que não foi paga qualquer quantia ao promotor ao abrigo deste contrato, pelo
que não existe a obrigação de repor importâncias recebidas;

Considerando que nos termos legais o promotor foi notificado da proposta de rescisão do
contrato para, querendo, pronunciar-se;

Considerando que o mesmo nada disse apesar de estar comprovado que tomou
conhecimento desta notificação;
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Assim,

Determino, ao abrigo do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2000/A, de
10 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida no Decreto Legislativo Regional n.º
13/2005/A, de 1 de Julho, o seguinte:

- Rescindir o contrato celebrado ao abrigo do Sistema de Incentivos para o
Desenvolvimento Regional dos Açores – Subsistema para o Desenvolvimento do Turismo,
entre a Região Autónoma dos Açores, representada pelo Secretário Regional da Economia,
e o promotor TWORISTIC, Lda. (anterior Quinta das Murtas, S.U., Lda.), em 15 de Maio de
2008, com fundamento, nas alíneas a) e d) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 26/2000/A, de 10 de Agosto, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 13/2005/A, de 1 de Julho, conjugado com a alínea a) do n.º 1 da
cláusula nona do contrato de concessão de incentivos, por incumprimento da alínea a) do
n.º 1 do artigo 19° do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2001/A, de 6 de Junho, com a
redacção que lhe foi dada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2005/A, de 6 de
Dezembro.

5 de Julho de 2011. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.

S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 804/2011 de 11 de Julho de 2011

Considerando que pelo Despacho n.º 198/2008, publicado no Jornal Oficial, II Série n.º 47, de
7 de Março, a empresa Hegu Fitness – Actividades Físicas e Desportivas, Lda., com o NIPC
512101884, foi beneficiária, ao abrigo do Sistema de Incentivos para o Desenvolvimento
Regional dos Açores - Subsistema para o Desenvolvimento do Turismo (adiante designado de
SIDET), de um apoio financeiro no montante de 150.000,00 €, sob a forma de subsídio não
reembolsável, e no recurso a crédito com bonificação total de juros, no valor de 221.337,18 €,
para aplicação na execução de um projecto de investimento cujo montante elegível ascendia a
999.945,30 €;

Considerando que, aos dezasseis dias do mês de Outubro do ano de dois mil e oito, entre a
Região Autónoma dos Açores e a promotora acima identificada, foi celebrado um contrato de
concessão de incentivos financeiros no âmbito do SIDET, para execução do projecto de
investimento candidatado e aprovado pelo despacho acima identificado;

Considerando que o prazo definido para execução do investimento objecto de apoio decorreu
entre 1 de Março de 2008 e 1 de Março de 2010, conforme nº 1 da cláusula quarta do contrato
de concessão de incentivos;
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Considerando que o promotor está, nos termos da alínea a) do artigo 19.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 4/2001/A, de 6 de Junho, obrigado à execução do projecto objecto
de apoio, dentro daquele período;

Considerando que a execução do investimento objecto de apoio não ocorreu nos termos e
prazos constantes do contrato de concessão de incentivos;

Considerando que a não execução do projecto de investimento nos termos previstos no
contrato de concessão de incentivos por causa imputável ao promotor e o não cumprimento
das obrigações previstas no contrato de concessão de incentivos é, nos termos da alínea a) e
d) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2000/A, de 10 de Agosto, e da
alínea a) e d) do n.º 1 da cláusula nona do contrato, fundamento para a rescisão do contrato de
concessão de incentivos;

Considerando que não foi paga qualquer quantia ao promotor ao abrigo deste contrato, pelo
que não existe a obrigação de repor importâncias recebidas;

Considerando que nos termos legais o promotor foi notificado da proposta de rescisão do
contrato para, querendo, pronunciar-se;

Considerando que o mesmo apresentou desistência da candidatura, após tomar
conhecimento desta notificação;

Assim,

Determino, ao abrigo do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2000/A, de
10 de Agosto, o seguinte:

- Rescindir o contrato de concessão de incentivos celebrado ao abrigo do Sistema de
Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores – Subsistema para o
Desenvolvimento do Turismo, entre a Região Autónoma dos Açores, representada pelo
Secretário Regional da Economia, e o promotor Hegu Fitness – Actividades Físicas e
Desportivas, Lda., aos dezasseis dias do mês de Outubro do ano de dois mil e oito, com
fundamento nas alíneas a) e d) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º
26/2000/A, de 10 de Agosto, e nas alíneas a) e d) do n.º 1 da cláusula nona do contrato de
concessão de incentivos, por incumprimento da alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 4/2001/A, de 6 de Junho, e do n.º 1 da cláusula quarta do
contrato de concessão de incentivos.

5 de Julho de 2011. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.
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FUNDO REGIONAL DE APOIO À COESÃO E AO DESENVOLVIMENTO
ECONÓMICO

Listagem n.º 9/2011 de 11 de Julho de 2011

Subsídios não reembolsáveis pagos em 2010
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4 de Julho de 2011.  - A Presidente do Conselho Directivo, Olga Couto.

D.R. DA HABITAÇÃO
Protocolo n.º 9/2011 de 11 de Julho de 2011

Entre:

A Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, contribuinte fiscal 600 083 748,
através da Direcção Regional de Habitação, representada pelo seu director regional, Carlos
Manuel Redondo Faias, ao abrigo do n.º 2 do artigo 38.º da respectiva orgânica aprovada pelo
Decreto Regulamentar Regional nº 18/2010/A, de 18 de Outubro, adiante designada por
primeira outorgante; e

A Santa Casa da Misericórdia de Povoação, Instituição Particular de Solidariedade Social,
com sede na Rua Padre Ernesto Jacinto Raposo, 32, freguesia e concelho de Povoação,
contribuinte 512023573, representada pelo seu provedor, Ângelo Medeiros Furtado

É livremente e de boa fé celebrado o presente Protocolo de Colaboração ao abrigo do Decreto
Legislativo Regional n.º 23/2009/A, de 16 de Dezembro, do artigo 13.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, da alínea p) do artigo 2.º do anexo
I ao Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2010/A, de 18 de Outubro, e do n.º 3 do artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 166/93, de 7 de Maio, que se rege pelas cláusulas seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA

Objecto
1. O presente protocolo tem por objecto a construção de uma habitação a edificar nos prédios

descritos na Conservatória do Registo Predial de Povoação sob os nºs.1040 e 2139/Furnas,
propriedade da segunda outorgante, destinada a realojamento de agregado familiar de Manuel
António Pimentel Vieira com processo aberto na Direcção Regional de Habitação.

2. De acordo com os documentos que constam do processo, as obras estão orçamentadas
em 39.104,00€ (trinta e nove mil, cento e quatro euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

CLÁUSULA SEGUNDA

Competências das partes contratantes
1. Compete à Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, através da Direcção

Regional de Habitação, no âmbito das suas competências em matéria de habitação, o
seguinte:

a) Financiar o projecto através de atribuição de uma comparticipação financeira, a fundo
perdido, no montante de 39 104,00€ (trinta e nove mil, cento e quatro euros)

b) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado;

c) Fiscalizar e acompanhar a aplicação da verba atribuída ao fim previsto no presente
contrato.

2. Compete à Santa Casa da Misericórdia de Povoação, como dona da obra, o seguinte:

a) Financiar o projecto em 6 256,64€ (seis mil, duzentos e cinquenta e seis euros e
sessenta e quatro cêntimos), correspondente ao IVA à taxa legal em vigor;

b) Licenciar a obra;

c) Fiscalizar, acompanhar e gerir a obra;

d) Garantir que a obra é executada de acordo com as regras da boa execução;

e) Não afectar a comparticipação recebida a fim diverso do referido na cláusula primeira;

f) Realizar os trabalhos previstos no projecto aprovado

g) Gerir, executar e zelar pelo bom funcionamento e utilização dos recursos adstritos à
acção do presente Protocolo de Colaboração, assim como promover a adequação
constante da mesma aos objectivos do programa de realojamento;

h) Proceder à actualização dos registos e à averbação da edificação ao prédio em causa;
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i) Proceder à contratualização do arrendamento e aplicar o regime da renda apoiada, nos
termos previstos no Decreto-Lei nº 166/93, de 7 de Maio;

j) Comunicar, por escrito, no prazo de dez dias úteis, à primeira outorgante qualquer
ocorrência passível de prejudicar a realização do contrato nos termos pretendidos ou de
atrasar a sua conclusão;

k) Cooperar nas acções de fiscalização e controlo exercidas pelos serviços da primeira
outorgante, quer na execução dos trabalhos, quer no acatamento das obrigações
supervenientes;

l) Apresentar à Direcção Regional de Habitação os documentos comprovativos de
despesa emitidos pelos respectivos fornecedores dos bens e pelos prestadores dos
serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA

Norma financeira
1. A comparticipação financeira prevista na alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior será

concretizada em três prestação, sendo as duas primeiras no valor de 13 000,00€ (treze mil
euros cada) e a terceira no valor de 13 104,00€ (treze mil, cento e quatro euros).

2. A primeira prestação será transferida será transferida para a conta bancária da segunda
outorgante no início das obras e as duas restantes mediante autos de medição e efectuar
pelos serviços da primeira outorgante.

3. A comparticipação financeira será assegurada pela dotação do capítulo 40 – despesas do
plano, divisão 14 – habitação, classificação económica 08.07.01 – instituições particulares.

CLÁUSULA QUARTA

Sobreposição de financiamento
Caso seja detectado, relativamente às obrigações abrangidas pelo presente contrato, excesso

ou sobreposição do financiamento da responsabilidade da primeira outorgante, tendo em conta
o custo final inerente à prossecução das mesmas, e eventuais participações provenientes de
outras entidades, ficará a segunda outorgante obrigada a restituir os montantes transferidos
em excesso, acrescidos dos juros legais devidos.

CLÁUSULA QUINTA

Fiscalização
A Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, através da Direcção Regional de

Habitação, reserva-se o direito de, a todo o tempo e sem necessidade de comunicação prévia,
proceder às acções de fiscalização que reputar por convenientes, tendo em vista aquilatar da
conformidade da aplicação da comparticipação concedida com o estipulado no presente
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contrato, proporcionando-lhe todos os meios materiais e documentais necessários ao exercício
dessa missão.

CLÁUSULA SEXTA

Resolução do contrato
1. O não cumprimento de alguma ou algumas das obrigações assumidas neste contrato por

qualquer das partes outorgantes, confere à outra o direito de o resolver.

2. A resolução será comunicada à parte faltosa, por carta registada com aviso de recepção, e
produzirá efeitos a partir da data da assinatura de tal aviso.

3. Sem prejuízo do estipulado no nº 1, caso o incumprimento seja da responsabilidade da
segunda outorgante, à primeira outorgante assiste-lhe o direito de exigir a restituição, total ou
parcial, da comparticipação financeira concedida, bem como suspender o pagamento ou a
transferência das prestações que à data do incumprimento se encontrem por realizar.

CLÁUSULA SETIMA

Prazo de vigência
O presente protocolo produz efeitos a partir da data da sua assinatura pelas partes e caduca

a 31 de Dezembro de 2011.

29 dias do mês de Março de 2011. - Pela Direcção Regional de Habitação, O Director
Regional, Carlos Manuel Redondo Faias. - Pela Santa Casa da Misericórdia de Povoação, O
Provedor, Ângelo Medeiros Furtado.

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Convenção Colectiva de Trabalho n.º 11/2011 de 11 de Julho de 2011

AE entre a Fábrica de Cervejas e Refrigerantes João Melo Abreu, Lda. e o
SINTABA/AÇORES – Sindicato dos Trabalhadores Agro-Alimentares e Hotelaria da
Região Autónoma dos Açores – Alteração salarial e outras.

Cláusula 21.ª

Transferências do trabalhador para outro local de trabalho
1 - A Fábrica de Cervejas e Refrigerantes João Melo Abreu Lda., salvo estipulação em

contrário, só pode transferir o trabalhador para outro local de trabalho com o acordo deste e
desde que essa transferência não cause prejuízo sério ao trabalhador ou se resultar da
mudança, total ou parcial, do estabelecimento onde aquele presta serviço.
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2 - No caso previsto na segunda parte do número anterior, o trabalhador, querendo rescindir o
contrato, tem direito à indemnização fixada na Lei, salvo se a Entidade Patronal provar que a
mudança não resulta prejuízo sério para o trabalhador.

3 - A Fábrica de Cervejas e Refrigerantes João Melo Abreu Lda., atribuirá o valor de € 3,50
(três euros e cinquenta cêntimos) a título de subsídio de transporte, por cada dia efectivo de
trabalho, aos trabalhadores deslocados ou transferidos da Sede para os Armazéns da Ribeira
Grande, e que se desloquem em viatura própria (desde que estes dêem o seu consentimento).

4 - As condições referidas no número anterior, não se aplicam nos casos em que os mesmos
trabalhadores optem pelo uso de transporte gratuito, fornecido pela empresa.

Cláusula 29.ª

Subsídio de frio
Aos trabalhadores que exerçam funções em câmaras frigoríficas e aos que fazem limpeza

das mesmas, será atribuído um subsídio de € 1,20 (um euro e vinte cêntimos) por cada dia
efectivo de trabalho.

Cláusula 38.ª

Anuidades
Aos trabalhadores abrangidos pelo presente AE será atribuída uma anuidade de € 5,50 (cinco

euros e cinquenta cêntimos), por cada ano de permanência na Empresa, até ao limite máximo
de quinze anuidades.

Cláusula 41.ª

Subsídio de alimentação
1 - A Fábrica de Cervejas e Refrigerantes João Melo Abreu Lda. terá de pôr à disposição dos

trabalhadores um lugar confortável, arejado e asseado, com mesas e cadeiras suficientes para
todos os trabalhadores ao seu serviço onde estes possam tomar as suas refeições.

2 - A Empresa será responsável por zelar pela manutenção e funcionamento dos refeitórios.

3 - Os trabalhadores terão direito a um subsídio de alimentação no valor de € 5,50 (cinco
euros e cinquenta cêntimos) por cada dia efectivo de trabalho.

4 - Os trabalhadores que, por motivos das suas funções, tenham de se deslocar para fora do
local do trabalho, sendo obrigados a tomar uma refeição fora do local usual, têm direito a um
subsídio de alimentação complementar de € 5,50 (cinco euros e cinquenta cêntimos).

5 - Aos trabalhadores que prestem serviço no período compreendido entre às 21 e às 8 horas
será facultado um complemento de refeição, composto por pão com manteiga, fiambre ou
queijo e café com leite.
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6 - Aos trabalhadores que, por qualquer motivo de interesse para a Empresa, excedam em 2
horas o horário normal de prestação de trabalho será fornecido um complemento de refeição
nos moldes do n.º 5 desta cláusula.

ANEXO VI

Tabela Salarial
NÍVEIS                                         REMUNERAÇÕES

01 ………………………………………... € 872,41

02 ………………………………………... € 783,01

03 ………………………………………... € 698,57

04 ………………………………………... € 620,72

05 ………………………………………... € 567,54

06 ………………………………………... € 535,73

07 ………………………………………... € 517,03

08 ………………………………………... € 511,97

09 ………………………………………... € 509,25

Esta Tabela Salarial e Clausulado Económico, produzirão efeitos a partir de 1 de Janeiro de
2011.

Nos termos e para os efeitos consignados no artigo 492.º do Código do trabalho, reporta-se
que este AE revoga o anterior, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 103, de 31 de Maio de
2010, sendo a entidade empregadora que o subscreve e sendo por ele abrangidos 32
trabalhadores.

Ponta Delgada, 10 de Maio de 2011.

Pela Fábrica de Cervejas e Refrigerantes João Melo Abreu, Lda., João Manuel Correia Moniz,
Administrador. Pelo SINTABA/AÇORES – Sindicato dos Trabalhadores Agro-Alimentares e
Hotelaria da Região Autónoma dos Açores, Francisco Manuel Mendonça Vieira, Presidente do
SINTABA/AÇORES, José António Benevides Reis, Secretário-Geral Executivo e Guilherme
Manuel Pires Amaral, Secretário Executivo.

Entrado em 28 de Junho de 2011.

Depositado na Direcção Regional do Trabalho, Qualificação Profissional e Defesa do
Consumidor – Direcção de Serviços do Trabalho, em 29 de Junho de 2011, com o n.º 10, nos
termos do artigo 494.º do Código do Trabalho.
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D.R. DA PREVENÇÃO E COMBATE ÀS DEPENDÊNCIAS
Extracto de Portaria n.º 311/2011 de 11 de Julho de 2011

O Secretário Regional da Saúde, atribui a:

APADIF – Associação de Pais e Amigos dos Deficientes da Ilha do Faial – Faial

Em portaria de 06 de Julho de 2011:

3.917,96€ (três mil novecentos e dezassete euros e noventa e seis euros e trinta e seis
cêntimos), destinados a apoiar despesas de funcionamento e com pessoal adstrito ao projecto
“Trilhos Saudáveis” referente ao mês de Junho, nos termos do art.º 3.º do Despacho Normativo
n.º 22/2008, de 4 de Março, e conforme Acordo de Cooperação celebrado entre ambas as
partes, a ser processado pelo Capítulo 40, Divisão 15, Sub-Divisão 04, Acção C, Código
04.07.01.

6 de Julho de 2011. – A Directora Regional da Prevenção e Combate às Dependências, Paula
Cristina Toledo Costa.

D.R. DA ENERGIA
Édito n.º 51/2011 de 11 de Julho de 2011

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do Regulamento de Licenças
para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936 e
alterado pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Direcção de Serviços de
Energia, sita em Ponta Delgada, na Rua do Mercado n.º 21 – R/c, e na Secretaria da Câmara
Municipal de Angra do Heroísmo, em todos os dias úteis, durante as horas de expediente, e
pelo prazo de 15 dias, a contar da data da publicação deste édito no Jornal Oficial, o projecto
apresentado pela Empresa Electricidade dos Açores – EDA, S.A., registado na D.R.E. com o
n.º 30-3018/09 (3089/F), relativo ao estabelecimento da instalação designada por Aditamento –
Linha Aérea de MT a 15 kV, Quatro Ribeiras – Serreta (Troço Forno de Stº António - Cda.
Ribeira dos Borges), sita em Freguesias de Biscoitos, Altares e Raminho, concellhos de Praia
da Vitória e, Concelho de Angra do Heroísmo, Ilha  Terceira. O aditamento é constituído pela
actualização dos proprietários constantes dos perfis e plantas parcelares (folhas) n.º 3/11 e n.º
9/11, nomeadamente dos proprietários junto aos apoios n.º 15 e n.º 43, onde passou a constar
o nome do Sr. José Afonso do Couto Godinho.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser apresentadas, por
escrito, na referida Direcção de Serviços, dentro do prazo citado.
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5 de Julho de 2011. - O Director de Serviços de Energia, Francisco Eduardo Tomé de
Andrade.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1045/2011 de 11 de Julho de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por Resolução do
Conselho do Governo ou por portaria do membro do Governo Regional responsável pelas
pescas.

Considerando que pela Resolução do Conselho do Governo n.º 57/2010, de 13 de Maio, foi
criado o regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional
de pesca, com o objectivo de apoiar os seguros dos tripulantes das embarcações de pesca
local ou costeira.

Considerando que nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de Janeiro, podem candidatar-se
ao regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional de
pesca, os armadores de embarcações de pesca local e costeira, registadas em portos da
Região, que nela tenham a sua sede ou domicílio fiscal, e que estejam licenciadas ou
autorizadas para o exercício da pesca comercial no Mar dos Açores, no ano a que reporta a
candidatura.

Considerando que nos termos do n.º 6 da citada Resolução, a ajuda regional é paga,
anualmente, numa única prestação, respeitando os limites definidos no artigo 4.º da Portaria
n.º 1/2011, de 5 de Janeiro.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no artigo 5.º da Portaria n.º 1/2011, de 5 de Janeiro, no âmbito da competência delegada
através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II
Série, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1. Conceder ao armador Manuel Francisco Cabral Vieira, residente no Concelho de Rabo de
Peixe, ilha de São Miguel, proprietário da embarcação PD-129-L, Ribeirense, uma ajuda
regional no montante de 416,67€, com o objectivo de apoiar os seguros dos tripulantes a
bordo da sua embarcação de pesca local, calculada nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5
de Janeiro.

2. Este subsídio tem cabimento no Capítulo 40 – Investimentos do Plano, Programa 9 –
Modernização das Infra-Estruturas e da Actividade da Pescas, Projecto 9.3 – Frota, Acção
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9.3.5 – Regime de apoio à segurança no trabalho a bordo da frota regional, C.E – 04.08.02
– Transferência Correntes – Outros, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional do
Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

4 de Julho de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1046/2011 de 11 de Julho de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por Resolução do
Conselho do Governo ou por portaria do membro do Governo Regional responsável pelas
pescas.

Considerando que pela Resolução do Conselho do Governo n.º 57/2010, de 13 de Maio, foi
criado o regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional
de pesca, com o objectivo de apoiar os seguros dos tripulantes das embarcações de pesca
local ou costeira.

Considerando que nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de Janeiro, podem candidatar-se
ao regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional de
pesca, os armadores de embarcações de pesca local e costeira, registadas em portos da
Região, que nela tenham a sua sede ou domicílio fiscal, e que estejam licenciadas ou
autorizadas para o exercício da pesca comercial no Mar dos Açores, no ano a que reporta a
candidatura.

Considerando que nos termos do n.º 6 da citada Resolução, a ajuda regional é paga,
anualmente, numa única prestação, respeitando os limites definidos no artigo 4.º da Portaria
n.º 1/2011, de 5 de Janeiro.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no artigo 5.º da Portaria nº 1/2011, de 5 de Janeiro, no âmbito da competência delegada
através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II
Série, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1. Conceder ao armador Pescas de Rita Amaral & Filhos, Lda., com sede no concelho da
Povoação, ilha de São Miguel, proprietário da embarcação PD-600-C, Pepe Cumbrera, uma
ajuda regional no montante de 2.216,67€, com o objectivo de apoiar os seguros dos
tripulantes a bordo da sua embarcação de pesca local, calculada nos termos da Portaria n.º
1/2011, de 5 de Janeiro.
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2. Este subsídio tem cabimento no Capítulo 40 – Investimentos do Plano, Programa 9 –
Modernização das Infra-Estruturas e da Actividade da Pescas, Projecto 9.3 – Frota, Acção
9.3.5 – Regime de apoio à segurança no trabalho a bordo da frota regional, C.E – 04.01.02
– Transferência Correntes – Privadas, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional do
Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

4 de Julho de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1047/2011 de 11 de Julho de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por Resolução do
Conselho do Governo ou por portaria do membro do Governo Regional responsável pelas
pescas.

Considerando que pela Resolução do Conselho do Governo n.º 57/2010, de 13 de Maio, foi
criado o regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional
de pesca, com o objectivo de apoiar os seguros dos tripulantes das embarcações de pesca
local ou costeira.

Considerando que nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de Janeiro, podem candidatar-se
ao regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional de
pesca, os armadores de embarcações de pesca local e costeira, registadas em portos da
Região, que nela tenham a sua sede ou domicílio fiscal, e que estejam licenciadas ou
autorizadas para o exercício da pesca comercial no Mar dos Açores, no ano a que reporta a
candidatura.

Considerando que nos termos do n.º 6 da citada Resolução, a ajuda regional é paga,
anualmente, numa única prestação, respeitando os limites definidos no artigo 4.º da Portaria
n.º 1/2011, de 5 de Janeiro.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no artigo 5.º da Portaria n.º 1/2011, de 5 de Janeiro, no âmbito da competência delegada
através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II
Série, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1. Conceder ao armador José António da Paz Machado, residente no Concelho da Horta,
ilha do Faial, proprietário da embarcação H-217-C, Patrícia Catarina, uma ajuda regional, no
montante de 466,67€, com o objectivo de apoiar os seguros dos tripulantes a bordo das
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suas embarcações de pesca costeira, calculada nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de
Janeiro.

2. Este subsídio tem cabimento no Capítulo 40 – Investimentos do Plano, Programa 9 –
Modernização das Infra-Estruturas e da Actividade da Pescas, Projecto 9.3 – Frota, Acção
9.3.5 – Regime de apoio à segurança no trabalho a bordo da frota regional, C.E – 04.08.02
– Transferência Correntes – Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional do
Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

4 de Julho de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1048/2011 de 11 de Julho de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por Resolução do
Conselho do Governo ou por portaria do membro do Governo Regional responsável pelas
pescas.

Considerando que pela Resolução do Conselho do Governo n.º 57/2010, de 13 de Maio, foi
criado o regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional
de pesca, com o objectivo de apoiar os seguros dos tripulantes das embarcações de pesca
local ou costeira.

Considerando que nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de Janeiro, podem candidatar-se
ao regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional de
pesca, os armadores de embarcações de pesca local e costeira, registadas em portos da
Região, que nela tenham a sua sede ou domicílio fiscal, e que estejam licenciadas ou
autorizadas para o exercício da pesca comercial no Mar dos Açores, no ano a que reporta a
candidatura.

Considerando que nos termos do n.º 6 da citada Resolução, a ajuda regional é paga,
anualmente, numa única prestação, respeitando os limites definidos no artigo 4.º da Portaria
n.º 1/2011, de 5 de Janeiro.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no artigo 5.º da Portaria nº 1/2011, de 5 de Janeiro, no âmbito da competência delegada
através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II
Série, de 27 de Janeiro, o seguinte:
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1. Conceder aos armadores, residentes no concelho de Vila do Porto, ilha de Santa Maria,
constantes do Anexo, uma ajuda regional com o objectivo de apoiar os seguros dos
tripulantes a bordo das suas embarcações de pesca local ou costeira, calculada nos termos
da Portaria n.º 1/2011, de 5 de Janeiro.

2. Este subsídio, no montante total de 5.000,00€, tem cabimento no Capítulo 40 –
Investimentos do Plano, Programa 9 – Modernização das Infra-Estruturas e da Actividade
da Pescas, Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.5 – Regime de apoio à segurança no trabalho a
bordo da frota regional, C.E – 04.08.02 – Transferência Correntes – Outras, no caso de
pessoas singulares, e C.E. – 04.01.02 – Transferências Correntes – Privadas, no caso de
pessoas colectivas, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do
Mar aprovado para o ano de 2011.

4 de Julho de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

Anexo

Listagem de Armadores de Embarcações de Pesca

Candidato Embarcação Matrícula Tipologia da
Embarcação

Montante a
Apoiar

Arnaldo Martinho Cabral Moura Mestre Garoupa / Micaela VP-229 /  219 L 866,67 €

Marco António Ferreira Carreiro Bia Alexandra VP-234 L 300,00 €

Manuel Fernando Caboz da Costa São Leonardo VP-230 L 1.333,33 €

PescaFixe, Unipessoal, Lda. Mestre Miguel / Baía da Maia VP-228 / 237 C 2.500,00 €

Total = 5.000,00 €


